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Estudo Técnico Preliminar 5/2020

1. Informações Básicas

Número do processo: 23225.000577/2020-34

2. ETP - Pregão SRP Instrumentos Musicais

ETP - Pregão SRP Instrumentos Musicais

3. Descrição da necessidade

O presente documento objetiva a abertura de processo licitatório para a aquisição de
Instrumentos Musicais, visando atender às necessidades do IF Sudeste MG – Campus Juiz de
Fora e seus órgãos participantes. Conforme acordado na reunião conjunta de licitações e no
Calendário de Compras aprovado pelo CONAD, o Campus Juiz de Fora ficou responsável pela
licitação de Instrumentos Musicais.

 

As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo
em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de
realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia
contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente
delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias oferecidas pelo
mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos
públicos. (SEGES/MPOG, 2017).

 

Este estudo foi desenvolvido de acordo com a IN SEGES/MPDG Nº 40/2020, para analisar a
viabilidade da contratação de materiais diversos para o Campus e para levantar elementos
essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, visando atender de maneira
satisfatória às necessidades da Administração.

 

A aquisição desejada justifica-se por tratar-se de material necessário às atividades das aulas de
música e dos projetos de extensão em música do Campus Juiz de Fora do IF Sudeste MG e dos
demais membros do compras compartilhadas do IF Sudeste MG. Para tanto, visamos realizar um
PREGÃO SRP que abarque as unidades do IF Sudeste MG que também possuem necessidade de
adquirir instrumentos musicais.

 

Os bens a serem adquiridos são considerados comuns, pois há padrões de desempenho e
qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
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reconhecidas e usuais do mercado, nos termos artigo 3° do Decreto n° 10.024/2019. Os itens e
seus respectivos CATMAT’s constam no ENCARTE A

 

Justificativa Juiz de Fora: A aquisição justifica-se por tratar-se de material necessário às
atividades das aulas de música e dos projetos de extensão em música do Campus Juiz de Fora do
IF Sudeste MG. Neste ano de 2020, o Programa de extensão “MÚSICA PARA TODOS”
objetiva promover uma maior inserção da música na comunidade e uma ampliação das
oportunidades de estudos para iniciantes, incluindo a criação da escolinha de música do IF
Sudeste MG que desenvolverá projetos de educação musical e ensino de instrumentos musicais.

 

Justificativa Campus Rio Pomba: Atender as demandas de instrumentos e acessórios musicais
dos projetos e atividades de extensão em música vigentes no Campus Rio Pomba,
nomeadamente, Coral Vozes do Vale, Grupo de Maracatu Baque do Vale, Grupo Instrumental
Popular, Orquestra Escola, Semente Musical (aulas de violino, viola, violoncelo e violão), Nossa
Música e Musicalização Infantil. Muitos desses projetos foram iniciados em fevereiro de 2020 e
carecem de instrumentos e acessórios para atender à alta demanda de inscritos e também para
sua manutenção e continuidade no decorrer do ano. Além disso, alguns dos itens requisitados
serão utilizados para a manutenção ou reparo de patrimônio já existente no Setor de Arte e
Cultura.

 

Justificativa Muriaé: necessidade de atender às demandas de instrumentos e acessórios
musicais dos projetos e atividades de extensão do Campus Muriaé, que não conta com nenhum
destes materiais disponíveis.

 

Justificativa Cataguases: A solicitação de participação no Registro de Preços gerenciado pela
UASG 158414 – Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais – Campus Juiz de Fora, para
eventual aquisição itens, conforme especificações já descritas, visa realizar a aquisição da
instrumentos musicais para atividades de extensão dos cursos técnicos Administração,
Informática, Multimídia e Qualidade e ainda cursos de Formação Inicial e Continuada (FIC).

 

As unidades responsáveis pela descrição e requisitos dos itens, além da
realização da pesquisa de preços para elaboração do valor unitário estimado, as
quais deverão, também, atuar na análise das propostas para os respectivos
itens, são:

1 a 30 - Campus Juiz de Fora

31 a 86 - Campus Rio Pomba

87 a 92 - Campus Muriaé
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Não há necessidade de classificar estes Estudos Preliminares como sigilosos,
nos termos da

Lei nº 12. 527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação).

 

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Professora de Música do Campus Juiz de Fora do IF Sudeste 
MG

Helen Barra de Moura

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os instrumentos devem seguir os requisitos descritos no encarte A, que também
descreveremos nesse estudo. No momento do pregão o licitante deverá enviar
catálogo ou página da internet que conste a descrição do equipamento, não bastando
o envio de proposta e a declaração de que atende às exigências

 

6. Levantamento de Mercado

Inicialmente será feita pesquisa no Painel de Preços do Governo Federal para composição de
valor de referência para prestação dos serviços solicitados. 

Também será solicitado orçamento de empresas especializadas no ramo.

Como a compra faz parte do Compras Compartilhadas, caso algum campi deseje incluir itens
na planilha, deverá nos enviar a pesquisa de preços, acompanhada da possível justificativa
para os orçamentos e do seu relatório no PGC prevendo a aquisição.

 

7. Descrição da solução como um todo

Registro de preços para eventual aquisição de INSTRUMENTOS MUSICAIS, para atender às
necessidades do Campus Juiz de Fora e demais órgãos particulares do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais 
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8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades a serem adquiridas pelo Campus Juiz de Fora estão baseadas na quantidade de
alunos de uma turma das aulas de música e no número de alunos que serão atendidos pelos
projetos musicais. Serão beneficiados adolescentes e jovens da instituição, e da comunidade. A
expectativa é de atender 220 jovens de ambos os gêneros, entre 09 e 21 anos, matriculados em
escolas, para aprender uma grande variedade de instrumentos musicais.

As quantidades a serem adquiridas pelo Campus Rio Pomba foram baseadas nas demandas de
instrumentos e acessórios musicais para atender os projetos e atividades de extensão em música
vigentes no Campus Rio Pomba, nomeadamente, Coral Vozes do Vale, Grupo de Maracatu
Baque do Vale, Grupo Instrumental Popular, Orquestra Escola, Semente Musical (aulas de
violino, viola, violoncelo e violão), Nossa Música e Musicalização Infantil. Muitos desses
projetos foram iniciados em fevereiro de 2020 e carecem de instrumentos e acessórios para
atender à alta demanda de inscritos e também para sua manutenção e continuidade no decorrer
do ano. Além disso, alguns dos itens requisitados serão utilizados para a manutenção ou reparo
de patrimônio já existente no Setor de Arte e Cultura.

As quantidades a serem adquiridas pelo Campus Cataguases foram baseadas nas atividades de
extensão dos cursos técnicos Administração, Informática, Multimídia e Qualidade e ainda cursos
de Formação Inicial e Continuada (FIC).

 

9. Estimativa do Valor da Contratação

Inicialmente foi feita pesquisa no Painel de Preços do Governo Federal para composição de
valor de referência para prestação dos serviços solicitados. 

Também foi solicitado orçamento de empresas especializadas no ramo.

Como a compra faz parte do Compras Compartilhadas, os campi que incluíram itens na
planilha, nos enviaram a pesquisa de preços, acompanhada da justificativa para os orçamentos.

Os orçamentos e as respectivas Declarações de responsabilidade sobre a pesquisa de preços
serão anexadas a esse estudo.

 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não haverá agrupamento dos objetos em lotes, uma vez que, analisando o potencial competitivo
para essa licitação, sem prejuízos aos aspectos técnicos, proporcionando maior economia de
escala e melhor gestão contratual, a Administração considerou que a divisão da contratação por
itens permitirá que fornecedores deem seus melhores preços por item. Além disso, permite que
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as empresas que não possuam todos os requisitos de habilitação para determinado item,
dispostos neste documento e nas descrições do Encarte A, possam concorrer no certame para os
produtos que possuam total capacidade de atender as exigências.

 

Sendo assim, a contratação não será parcelada, uma vez que serão licitados todos os itens,
podendo a aquisição, no momento do empenho, dar-se de forma parcelada, a critério de cada
unidade participante.

Destacamos que o presente processo licitatório visa a aquisição de 92 itens.

 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Esta aquisição não está prevista no  Plano Anual de Contratações do Campus Juiz de
Fora. A regularização deverá ser realizada no próximo período de redimensionamento
do PGC.

 

13. Resultados Pretendidos

Com a adoção da solução de aquisição instrumentos musicais através de Registro de Preços, 
busca-se fomentar diversos projetos de extensão na área de música bem como,  proporcionar 
maior integração entre os alunos,  comunidade e o  IF Sudeste MG.

14. Providências a serem Adotadas

Providenciar locais adequados no Campus Juiz de Fora para a guarda e devida conservação dos 
instrumentos musicais; Divulgação dos editais de extensão que envolvam o uso dos objetos 
licitados;

15. Possíveis Impactos Ambientais

Nos termos do ANEXO V da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº5, de 26/05/2017 e da
Instrução Normativa SLTI nº1, de 19/01/2010, a CONTRATADA deverá adotar as seguintes
práticas de sustentabilidade:
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que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO
como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus
similares;

que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do
Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de
Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural,
devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa
florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

 

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo 
Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020, da 
SEGES/ME.
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17. Responsáveis

 

HELEN BARRA DE MOURA
Professor EBTT

 

 

 

DANIELE FABRE RIBEIRO
Auxiliar em Administração/Pregoeira
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Lista de Anexos
Atenção: alguns arquivos digitais enumerados abaixo podem ter sido anexados mesmo sem poderem ser impressos.

Anexo I - Instrumentos Musicais-20200915T231011Z-001.zip (1.1 MB)
Anexo II - RIO POMBA-20200915T231333Z-001.zip (779.25 KB)
Anexo III - reencarteainstrumentosmusicaisconviteparaeditar.zip (829.25 KB)


